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L E I N . 152, D E 16 D E S E T E M B R O D E 1948 

*/.^ue sobre concessão tíe auxilio à Sociedade 
Paulista Protetora dos Animais. 

ADltüivi/irt Otil BüRROS> U O v E R N A D O R DO E S -
T A D o uni fciÃO P A U J ^ O , usando üas atribuições que 
Mie ouo o o U x e r i u a s por iei, 

ija^o Sd^er qae a ^ssemoieia Legislativa decreta e 
*eu p ^ n i u ^ a scjmnte *ei: 

Art igo i .o — K con^e^ao, no presente exercício, a 
Socreudcie rauiista Protecoia acs Animais, o auxuio de 
Cr# oJ.uüO,üu iseosenta mu cru^euos;. 

Art.go Z.Q — t\ ue^pcsa COÍO a execução aa presente 
lei currwxa por conta aa veroa 17. dotação 8.98.4 — " D e s 
pesas D i v e rsas " ao orçamento. 

Artigo ó.o — üiSta ie i en t r a ra em vigor na aata ae 
sua puoiicaçàO, revegaa&s as aisposiçoes em contrario. 

Palacio ao Govcxno ao hstauo ae Sao Paulo, aos 16 
de setcmoro JXQ it?48. 

Ai^-xíiíiiviAR D E B A R R O S 
fcynesio Rocha 

Pubhcaaa na Duc iu^a Gerai üa Secretaria de Es 
tado aos Negócios do Governo, aos 16 de sUemoro de I9^d. 

Cassiano Ricardo 
Diretor GeraJ 

LEI N . 153, DE 16 D E S E T E M B R O D E 1943 

Assegura aos l u n c i o n a i ios cia A X * A >ic**sa Ofi 
cial tío i^ado , que exerceram atividades na& 

, *- y oiicinas e revisão do "Correio Paulistano", a con-
t ^ 0 v x i â bé^ieL^^A» ue sefvioO p^e^acio ao referido 
jornal até .2* ue outubro de 193W. 

ADjtaüxKUiit DÜ3 iáAUixOíD, oOVERiNADOR DO ES 
T A D O UJL SÃO PAui^O, u s a n d o das atribuições que 
Ine sao cunienuas por iei, 

í?aço s&Ler que a Aáseinoieia legislativa decreta e 
eu pxo i x iu i gü a seguinte i e i ; 

Art igo A - ° — A ü S a.aais luncionarios aa imprensa 
Oíic^A uo üjscaüo, que e^eiveram Suas auViuaacs nas 
Oiicm^s e re»iSao do "Correio fauns 1*010" ate 2$ ae ou
tubro ae IÜOÜ, uca asse^araua a contagsm ao tempo ae 
serviço preotaao ao rexex\ao uornax. 

.irugo z.o — üomputar-se-a como tempo ae serviço, 
para os ere^os do ariugo i.o, o que tiver sido prestauo 
aurame o perioao em que o "Correio Paulistano", por 
toxça ae contato, pubLcava os acba.es do artigo Con
gresso ao estado. 

Art.go ó.o — A oecretarià ae z^scaao i a justiça e 
N e g r o s ao anterior proviuaijiara as aeviüas aposcnas 
nos títulos aos luncion^nos a que se rerere a presente xei. 

Artigo 4.o —• üiSca lei eiiuara em vigor naVdata üe 
6ua puoiicaç.,0, revogadas as aispcs.çces em concrano. 

Palacio ao Governo do tisüaüo ae Sao Paulo, aos 16 
cie setembro de 1948. 

A Í ^ Ü Ü I V Í A R D E B AH ROS 
Cesar Lacerda de Vergueiro 

Publicada na Dn-etOüa Gerai ua /Secretaria de Es
tado aos Negócios do Governo, aos 16 ae suemoro de 1943. 

Cassiano Ricardo 
Diretor Gerai 

Decreta: 
Artigo l.o — Fica criaaa no distrito de Porto Feliz, 

no município do mesmo nome a 2.a (segunda) subdele
gada de polícia, com sede na localidade conhecida oor 
"V i l a Progresso" 

Artigo 2.ow— A suDaeiegacia ora criaaa e a ja exis
tente no mesmo distrito terão competência comulativa, 
feita a distribuição do serviço, de acordo com as conve
niências deste, pelo deiegado de polícia do município A 
subaelegacia^iá existente passa a ser designada por l a 
(primeira) subdeiegacia de oolícia do distrito de Porto 
Feliz. 

Artigo 3.o — Este decreto entrará em vigor na aata 
de sua publicação, revogadas as disposições em contra
rio. 

Palácio do Governo do v Estado de São Paulo, aos 13 
de setembro de 1948. 

ADHÉMAR D E BARROS 
Nelson de Aquino 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
des Negócios do Governo, aos 16 de setembro de 1948. 

Cassiano Ricardo 
Diretor Geral 

LSI N. 1C1 DE 16 'DE S E T E M B R O DE 1943 

Au.onza & fcaienaa Uo £stado a ^tí^a^ir por 
doação tio íuunicípio de Jundlai, terreno destina
do ã censírueáo uo prédio que abrigar* o tjina-
SÍO, Êsccla e Colégio Estadual. 

ADHüixvlAR DSL BARROS, G O V E R N A D O R DO E S 
T A D O Uai SÃO PAULO, usanuo das atribuições que 
ine sao conier.uas por iei, 

raço sas»er que a nssemoieia legislativa decreta e 
eu promulgo a seguinte iei: 

Artigo l .o — liça a razenaa ao Estado autorizada 
a aaquirir por doação, do Município de Jundiai, um ter
reno situado nessa cidaae que tenha area, localização e 
demais condições necessárias para a construção do pré
dio que abrigará o Galásio, Escola e Colégio Estadual, es-
tabe-ec^meniüs oficiais ja em funcionamento. 

Artigo 2.o — Esta íei entrara em visor na aata de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 16 
df setembro de 1948. 

AL-HLMAR DE BARROS 
João tíe Vens Cardcso de Mello 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Es
tado dos Ne~ócics do Governo, aos 16 de setembro de 1943. 

Cassiano Ricardo 
Diretor Gerai 

D E C R E T O N. 18.302, D E 15 DE S E T E M B R O D E 1948 

Altera as Tabelas Explicativas do Orçamen
to. 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R DO E S 
T A D O D E SÃO PAULO, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei. 

Decreta: 
Artigo l.o — Nos termos do artigo 4.o da Lei n. 124, 

de 2Í ue juiho de 1948, fica criado nas Tabelas Explica
tivas do Orçamento vigente, expedidas pelo Decreto n. 

I 17.8o3, de 31 de dezembro de 1947, na verba 382, código 
8.66.1, o item 102 — Diaristas, com a dotação de Gr$ 

I 200 000,00. 
Artigo 2.o — Para atender as despesas ao artigo 

• anterior e de conformidade com o disposto no artigo 
I 5 o da mesma Lei, fica anulada em igual importância c 
•i item 102 da verba 346, código 8 57.1. consignado no mes-
: mo orçamento à Secretaria da Agricultura 
i Artigo 3.o — Este decreto entrará em vigor na data 
! de sua nublicação, revogadas as disposições em contrá-j rio. 
j Palácio cio Governo do Estaao de São Paulo, aos 15 

de setembro de 1948 

ADHÉMAR D E BARROS 
Caio Dias Baptista 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 16 de setembro de 1Ô48 

Cassiano Ricardo 
Diretor Geral 

PALÁCIO DO G O V E R N O 
RESOLUÇÃO N. 221. DE 16 D E S E T E M B R O D E 1M3 

Dá nova redação ao artigo 2.o da Resolução 
n.o 218, de 14 de agosto de 1948. 

ADHÉMAR D E BARROS, G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O PAULO, no uso de suas atribuições, 

j Resolve: 
I Artigo l .o — Passa a vigorar com a seguinte redação 
o artigo 2.0 da Resolução n.o 218. de 14 de agosto de 
1948 

Artigo 2.o — A despesa total decorrente da proposta 
ae criação de cargos vagos previstos no item V alínea 

" d " , não poderá, em nenhum caso, acarretar aumento 
de despesa em relação à correspondente ao total de car
gos xotados até 25 de fevereiro de 1948. 

Artigo 3.o — Esta resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Palácio do Governe do Estado de São Paulo, em 16 
cie setembro de i948 

I ADHÉMAR D E BARROS 
Synésio Rocha 

Publicado na Diretoria G e r a l d a Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 16 de setembro de 1943. 

Cassiano Ricardo 
Diretor G e r a l 

' ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A -
D O D E SAO PAULO, usando das atribuições que lhe são 

, conferidas por lei, e nos termos do artfgo 41. do Decreto-
í l e i n. 12.273-41, - R E S O L V E autorizar, em caráter excep
cional, o a fastamento de Luiz Granato, Inspetor do T r a 
balho, c:asse " K " , lotado na Secretaria .do Trabalho, I n -

, dústria e Comércio, pa ra . até o f i m do corrente exercício 
sem prejuízo de seus vencimentos e demais vantagens 

, seu cargo, orestar serviços iunto ao Palácio do Go
verno do Estado 

Palácio do Governo do Estado de Sâo Paulo, aos W 
de setembro de 1948. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 

D E C R E T O N. 18.291-A, DE 13 D E S E T E M B R O DE 1948 
Cria a 2.a subdeleracia de policia na locali

dade conhecida nor "V i la Progresso' no dista» 
to e município de Porto Feliz. 

ADHÉMAR D E BARROS, G O V E R N A D O R DO E S 
TADO D E SÃO PAULO, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, 

ADHÉMAR D E BARROS, G O V E N A D O R DO E S l ü -
DO DnJ SÃO P A U L O, usando das atribuições que lhe sâo 
conferidas por lei, e nos termos do artigo 47, do Decreto-
lei n.o 12.273-41, R E S O L V E autorizar em caráter excep
cional, o afastamento do dr. Odair Pacheco Pedroso, As
sistente Médico do .Superintendente, Padrão " S " lotado 
no Hospital das Clínicas, da Reitoria da Universidade ae 
São Paulo, atuarmente à disposição do Gabinete do Go
vernador do Estado, para, pelo prazo de quinze lo) dias, 
sem prejuízo dos vencimentos e demais vantagens i c cargo 
efetivo, a contar de 16 do corrente mês, realizar viagem 
de estudos nos estados Unidos da América do Norte. 

Palácio do Governe do Estado de São Paulo, aos 16 
de setembro de 1948. 

ADHÉMAR* Di? BARROS 

ADHÉMAR D E BARROS, G O V E N A D O R DO ESTA» 
D O D E SÃO i^AULO, resolve NOMEAR, de acordo com c 
artigo 16, item IV, do Decreto-lei n . 12.273, de 28 de outu
bro üe 1941, Lux Saiani para exercer, interinamente, cargo 
da classe " H " da carreira de Escriturário, da Tabela III> 
aa Parte Permanente, do Quadro da Secretaria do Go 
verno vago em virtude da exoneração de Maria de Lourdes 
Martins, ficando lotado na Assessoria Técnico-Legislativa 
em claro decorrente da referida exoneração. 

•Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em lo ^ 
de setembro de 1948 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
Synésio Rocha 

ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA 
PORTARIA D E 18 D O C O R R E N T E , D O ASSESSOR 

C H E F E . 
Designando, nos termos do artigo 90 do Decreto-lei 

12.273, de 28-10-41, o sr. João Carlos da Costa, o#upanc€ 
do cargo de assistente' de administração, classe " O " , tíu 
Quadro da Secretaria do Governo, lotado na Assessor) a 
Técnico-Legislativa, para substituir a sra. Maria José de 
Morais, Chefe de Seção da referida Assessoria, durante o 
seu impedimento nor férias, a partir de 8 do corrente. 

D E P A R T A M E N T O E S T A D U A L D E 
ESTATÍSTICA 

PORTARIAS D E 16 D O C O R R E N T E , D O D IRETOR 
G E R A L 

Concedendo  
— nos termos do art. 144, inciso I e art.~16Í 

do decreto-lei n.o 12.273, de 28 de outubro de 
1941, licença para tratamento de saúde, ao seguin
te funcionário lotado neste Departamento: 

10 (dez) dias. a contar de 16 do corrente, a sra. Irinéa 
de Almeida, mecanõerrafo classe " H " da PP — III, do 
Q S G . 

— nos termos do art. 144, inciso I, art. 149, 
parágrafo* único e art. 161 do decreto-lei n.o 
12.273, de 28 de outubro de 1941, licença em pror
rogação, nara tratamento de saúde, aos seguintes 
funcionários iotados neste Departamento: 

30 (trinta) dias, a contar de II do corrente, a sra< 
Marília Navarro de Andrade, auxiliar da Junta Executiva 
Regional de Estatística. 

40 (quarenta) dias, a contar de 11 do corrente, a sra. 
Isaura de Mattos, estatístico-auxillar. classe " J " da PP 
— III, do Q S G 

— nos termos do art. 144, inciso IV, art. 169, 
parágrafos l .o e 2.o do decreto-lei n.o 12.273, 
de 23 de outubro de 1941, licença para tratamento 
de saúde em pessoa da família: 

20 (vinte) dias, a contar de 10 do corrente, a sra. 
HiMa Costa, mecanógrafo, classe " G " da PP — IIT, 
do Q S G 

10 (dez) dias, a contar de 8 do corrente, a sra. Celina 
Quirino Simões Peduto, estatístico, classe " M " , da P P —* 
III, do QSG. 

UNIVERSIDADE D E S A O P A U L O 
D E C R E T O D E 9 DO C O R R E N T E 
Declarando cessados, a pedido, os efeitos do decreto 

de 22 de junho último, que autorizou o afastamento, nos 
termos do artigo 41 do decreto-lei 12.273. de 28-10-il, 
do dr. Jayme Regalo Pereira, Professor catedrático, pa
drão " S " , do G — II, da PP, do Quadro da Universidade 
de São Paulo, lotado na Faculdade de Medicina. 

SEGURANÇA PÚBLICA 
D E C R E T O S D E 15 D O C O R R E N T E 

FORÇA PUBLICA 
Concedendo: nos termos dos artigos 98 e 107 da cons

tituição do Estado, de 9 de julho de 1947, mais a sexta 
parte dos respectivos vencimentos, ao soldado do Batalhão 
Policial da Força Pública do Estado, João Francisco da 
Silva, visto contar mais de vinte e cinco (25) anos de efe
tivo exercício, conforme provou com o título de íiquidaçãr 
de tempo de serviço sob n. 2.389, expedido pela Secretaria 
de Fitado dos Negócios da Fazenda. 

Nos termos dos artigos 98 e 150 da Constituição tío 
Estado de São Paulo, de 9 de julho de 1947. Concede ma ia 
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